
AGÊNCIA: 3286-7 CONTA CORRENTE: 72.109-3

ITEM DESCRIÇÃO QTD

VALOR ESTIMADO

MENSAL UNITÁRIO

(R$)

VALOR ESTIMADO

TOTAL

MENSAL (R$)

1 ASCENSORISTA 16  R$                       2.699,50  R$                                  43.191,93 

2 ENCARREGADO DE SERVIÇO 1  R$                             3.816,39  R$                                    3.816,39 

 R$                                          47.008,32 

 R$                                564.099,84 

Boa Vista/RR, 08 de Outubro de 2020.

 

ENDEREÇO NA CIDADE DE MANAUS:  Av. Duque de Caxias, 1844, Praça 14 de Janeiro, CEP: 69.020-141, 

Manaus/AM.      Telefone: (92)  99944-1068 / 99152-1211

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos,

inclusive de embalagens, transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições 

ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e

previdenciária a que estiver sujeito.

PROPOSTA DE PREÇOS

A

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)

PREGÃO ELETRONICO 22/2020

OBJETO:  Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação continuada de serviços de ascensorista para 

exercer as atividades nos elevadores das edificações pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

(TJAM), por um período de 12 (doze) meses conforme locais, condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência

TELEFONE(S): (95)  99159-1428  /  (92) 98114-9133

TOTAL GERAL MENSAL: (Quarenta e oito mil, novecentos e cinquenta e sete reais 

e trinta e dois centavos)

 VALOR PROPOSTO ANUAL: (Quinhentos e sessenta e quatro mil, noventa e nove 

reais e oitenta e quatro centavos). 

RAZÃO SOCIAL:      HIGILIMP SERVIÇOS LTDA - ME

E-MAIL:  higilimpservicos@gmail.com / higilimps@gmail.com

CNPJ:     05.281.484/0001-08

ENDEREÇO:   Boa Vista/RR: Av. João Liberato, 1262 sala 2 Cauamé Boa Vista/RR CEP: 69.311-107 

BANCO:   BANCO DO BRASIL

GENENSON HENRIQUE NEVES PEREIRA
CPF: 011.637.752-66

RG:2316929-0 SSP/AM

Av. João Liberato, 1262 sala 2 Cauamé, Boa Vista/RR CEP: 69.311-107  (95) 4201-1191



ASCENSORISTA

1.060,00R$                           

CCT SEAC-AM  2020

27/01/2020

1.066,38R$                           

-                                         

-                                         

-                                         

-                                         

-                                         

-                                         

1.066,38R$                           

II.01 103,22R$                              

II.02 257,40R$                              

II.03 80,00R$                                

II.04 10,00R$                                

II.05 10,00R$                                

II.06 15,00R$                                

475,62R$                              

III.01 24,18R$                                

24,18R$                                

A.01 INSS 20,00% 213,28                              

A.02 FGTS 8,00% 85,31                                

A.03 SESC 1,50% 16,00                                

A.04 SENAC 1,00% 10,66                                

A.05 SEBRAE 0,60% 6,40                                  

A.06 INCRA 0,20% 2,13                                  

A.07 SALÁRIO- EDUCAÇÃO 2,50% 26,66                                

A.08 RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO/SAT/ INSS 2,00% 21,33                                

35,80% 381,77                              

B.01 FÉRIAS GOZADAS 8,25% 87,98                                

B.02 AUXÍLIO DOENÇA 2,69% 28,69                                

B.03 AFASTAMENTO SUPERIOR A 15 DIAS 0,13% 1,39                                  

B.04 LICENÇA PATERNIDADE 0,01% 0,11                                  

B.05 ACIDENTE DE TRABALHO 0,01% 0,11                                  

B.06 FALTAS LEGAIS 0,76% 8,10                                  

B.07 TREINAMENTO 0,39% 4,16                                  

12,24% 130,54                              

C.01 1/3 CONSTITUCIONAIS DE FÉRIAS 2,75% 29,33                                

C.02 13º SALÁRIO 9,34% 99,60                                

C.03 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,14% 1,49                                  

12,23% 130,42                              

D.01 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,52% 37,54                                

D.02 COMPLEMENTOS AVISO PRÉVIO 0,82% 8,74                                  

D.03 REFLEXO DO 13o SALÁRIO E FÉRIAS 0,84% 8,96                                  

D.04 INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA 4,01% 42,76                                

D.05 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,52% 5,55                                  

D.06 FÉRIAS IDENIZADOS 0,84% 8,96                                  

D.07 ADICIONAL DE FÉRIAS IDENIZADAS 0,28% 2,99                                  

10,83% 115,50                              

E.01 ABONO PECUNIÁRIO 0,26% 2,77                                  

E.02 1/3 CONSTIT. DO ABONO PECUNÁRIO 0,09% 0,96                                  

0,35% 3,73                                  

TOTAL DO GRUPO B

TOTAL DO GRUPO C

GRUPO D - CUSTO DAS RECISÕES

TOTAL DO GRUPO D

TOTAL DO GRUPO E

GRUPO B - CUSTO DAS SUBSTITUIÇÕES

ADICIONAL DE HORA EXTRA

INTERVALO DE INTRAJORNADA

CUSTO MENSAL DE TRANSPORTE

CUSTO MÉDIO MENSAL COM ALIMENTAÇÃO

CESTA BÁSICA

AMPARO FAMILIAR

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

PLANO ODONTOLÓGICO

VALOR DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

REMUNERAÇÃO BÁSICA TOTAL

MÓDULO II - BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

CUSTO MÉDIO MENSAL DE UNIFORME

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS SOBRE A REMUNERAÇÃO

GRUPO C - CUSTO DAS INDENIZAÇÕES

GRUPO E  - CUSTO COMPLEMENTARES

VALOR TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS

TOTAL DO GRUPO A

MODULO I - REMUNERAÇÃO

SALÁRIO BASE NORMATIVO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (%)

ADICIONAL NOTURNO

HORA ADICIONAL

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (%)

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO DE MÃO DE OBRA

DESCRIÇÕES GERAIS

NOMENCLATURA PROFISSIONAL   DO  CBO:  5141-05

SALÁRIO BASE NORMATIVO 

DATA DE CONVENÇÃO 

CATEGORIA PROFISSIONAL 



F.01 FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,35% 3,73                                  

F.02 INCIDÊNCIAS SALÁRIO MATERNIDADE 0,15% 1,60                                  

F.03 FGTS 1/12 13o SALÁRIO INDENIZADO 0,03% 0,32                                  

F.04 INC. DO GRUPO "A" SOBRE GRUPO ( "B" + "C" ) 8,76% 93,41                                

9,29% 99,06                                

35,80% 381,76                              

44,94% 479,23                              

80,74% 860,99                              

MOD.  I 1.066,38R$                           

MOD.  II 475,62R$                              

MOD.  III 24,18R$                                

MOD.  IV 860,99R$                              

2.427,17R$                           

0,98% 23,79                                

2.450,96                           

0,98% 24,02                                

2.474,98                           

0,65% 16,87                                

3,00% 77,87                                

5,00% 129,78                              

8,65% 224,52                              

0,9535                       

1.066,38R$                           

475,62R$                              

24,18R$                                

860,99R$                              

23,79R$                                

24,02R$                                

224,52R$                              

2.699,50R$                           

32.393,95                         

ENCARGOS TRABALHISTAS

VALOR TOTAL DO MÓDULO IV

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Total

GRUPO F - CUSTO DAS INCIDÊNCIAS

LUCRO

TRIBUTOS INCIDENTES

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

QUADRO-RESUMO DA REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS, INSUMOS E ENCARGOS

INSUMOS DIVERSOS

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

TOTAL DA REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS, INSUMOS E ENCARGOS

DESPESAS INDIRETAS

DI + REMUNERAÇÃO+ BENEFÍCIOS + INSUMOS E ENCARGOS

LUCRO OPERACIONAL

LUCRO+ DI + REMUNERAÇÃO+ BENEFÍCIOS + INSUMOS E ENCARGOS

TRIBUTOS

PIS

COFINS

TOTAL DO GRUPO F

VALOR DO CUSTO TOTAL MENSAL DO ASCENSORISTA

VALOR DO CUSTO TOTAL ANUAL DO ASCENSORISTA

MODULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

INSUMOS DIVERSOS

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

DESPESAS INDIRETA DI

LUCRO OPERACIONAL

DESPESAS INDIRETAS - DI

ISS

VALOR TOTAL DO MÓDULO IV

QUADRO-RESUMO DO CUSTO TOTAL MENSAL DO AGENTE DE LIMPEZA- INTERIOR

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

GENENSON HENRIQUE NEVES PEREIRA
CPF: 011.637.752-66

RG:2316929-0 SSP/AM



ENCARREGADO DE SERVIÇO

1.642,94R$                                   

CCT SEAC-AM  2020

27/01/2020

1.642,94R$                                   

-                                                 

-                                                 

-                                                 

-                                                 

-                                                 

-                                                 

1.642,94R$                                   

II.01 68,62R$                                        

II.02 257,40R$                                      

II.03 80,00R$                                        

II.04 10,00R$                                        

II.05 10,00R$                                        

II.06 15,00R$                                        

441,02R$                                      

III.01 24,18R$                                        

24,18R$                                        

A.01 INSS 20,00% 328,59                                      

A.02 FGTS 8,00% 131,44                                      

A.03 SESC 1,50% 24,64                                        

A.04 SENAC 1,00% 16,43                                        

A.05 SEBRAE 0,60% 9,86                                          

A.06 INCRA 0,20% 3,29                                          

A.07 SALÁRIO- EDUCAÇÃO 2,50% 41,07                                        

A.08 RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO/SAT/ INSS 2,00% 32,86                                        

35,80% 588,18                                      

B.01 FÉRIAS GOZADAS 8,25% 135,54                                      

B.02 AUXÍLIO DOENÇA 2,69% 44,20                                        

B.03 AFASTAMENTO SUPERIOR A 15 DIAS 0,13% 2,14                                          

B.04 LICENÇA PATERNIDADE 0,01% 0,16                                          

B.05 ACIDENTE DE TRABALHO 0,01% 0,16                                          

B.06 FALTAS LEGAIS 0,76% 12,49                                        

B.07 TREINAMENTO 0,39% 6,41                                          

12,24% 201,10                                      

C.01 1/3 CONSTITUCIONAIS DE FÉRIAS 2,75% 45,18                                        

C.02 13º SALÁRIO 9,34% 153,45                                      

C.03 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,14% 2,30                                          

12,23% 200,93                                      

D.01 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,52% 57,83                                        

D.02 COMPLEMENTOS AVISO PRÉVIO 0,82% 13,47                                        

D.03 REFLEXO DO 13o SALÁRIO E FÉRIAS 0,84% 13,80                                        

D.04 INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA 4,01% 65,88                                        

D.05 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,52% 8,54                                          

D.06 FÉRIAS IDENIZADOS 0,84% 13,80                                        

D.07 ADICIONAL DE FÉRIAS IDENIZADAS 0,28% 4,60                                          

10,83% 177,92                                      

E.01 ABONO PECUNIÁRIO 0,26% 4,27                                          

E.02 1/3 CONSTIT. DO ABONO PECUNÁRIO 0,09% 1,48                                          

0,35% 5,75                                          TOTAL DO GRUPO E

GRUPO B - CUSTO DAS SUBSTITUIÇÕES

TOTAL DO GRUPO B

GRUPO C - CUSTO DAS INDENIZAÇÕES

TOTAL DO GRUPO C

GRUPO D - CUSTO DAS RECISÕES

TOTAL DO GRUPO D

GRUPO E  - CUSTO COMPLEMENTARES

TOTAL DO GRUPO A

CESTA BÁSICA

AMPARO FAMILIAR

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

PLANO ODONTOLÓGICO

VALOR DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO III - INSUMOS DIVERSOS 

CUSTO MÉDIO MENSAL DE UNIFORME

VALOR TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS SOBRE A REMUNERAÇÃO

CUSTO MÉDIO MENSAL COM ALIMENTAÇÃO

MODULO I - REMUNERAÇÃO

SALÁRIO BASE NORMATIVO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (%)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (%)

ADICIONAL NOTURNO

HORA ADICIONAL

ADICIONAL DE HORA EXTRA

INTERVALO DE INTRAJORNADA

REMUNERAÇÃO BÁSICA TOTAL

MÓDULO II - BENEFICIOS MENSAIS E DIÁRIOS

CUSTO MENSAL DE TRANSPORTE

DATA DE CONVENÇÃO 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO DE MÃO DE OBRA

DESCRIÇÕES GERAIS

NOMENCLATURA PROFISSIONAL   DO  CBO:  4221-05

SALÁRIO BASE NORMATIVO 

CATEGORIA PROFISSIONAL 



F.01 FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,35% 5,75                                          

F.02 INCIDÊNCIAS SALÁRIO MATERNIDADE 0,15% 2,46                                          

F.03 FGTS 1/12 13o SALÁRIO INDENIZADO 0,03% 0,49                                          

F.04 INC. DO GRUPO "A" SOBRE GRUPO ( "B" + "C" ) 8,76% 143,92                                      

9,29% 152,62                                      

35,80% 588,17                                      

44,94% 738,34                                      

80,74% 1.326,51                                   

MOD.  I 1.642,94R$                                   

MOD.  II 441,02R$                                      

MOD.  III 24,18R$                                        

MOD.  IV 1.326,51R$                                   

3.434,65R$                                   

0,93% 32,08                                        

3.466,73                                   

0,93% 32,24                                        

3.498,97                                   

0,65% 23,85                                        

3,00% 110,09                                      

5,00% 183,48                                      

8,65% 317,42                                      

0,9535                    

1.642,94R$                                   

441,02R$                                      

24,18R$                                        

1.326,51R$                                   

32,08R$                                        

32,24R$                                        

317,42R$                                      

3.816,39R$                                   

45.796,68                                 

DESPESAS INDIRETA DI

LUCRO

TRIBUTOS INCIDENTES

VALOR DO CUSTO TOTAL MENSAL DO ENCARREGADO

VALOR DO CUSTO TOTAL ANUAL DO ENCARREGADO

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

LUCRO+ DI + REMUNERAÇÃO+ BENEFÍCIOS + INSUMOS E ENCARGOS

TRIBUTOS

PIS

COFINS

ISS

VALOR TOTAL DO MÓDULO IV

QUADRO-RESUMO DO CUSTO TOTAL MENSAL DO AGENTE DE LIMPEZA- INTERIOR

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

INSUMOS DIVERSOS

INSUMOS DIVERSOS

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

TOTAL DA REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS, INSUMOS E ENCARGOS

DESPESAS INDIRETAS - DI

DESPESAS INDIRETAS

DI + REMUNERAÇÃO+ BENEFÍCIOS + INSUMOS E ENCARGOS

LUCRO OPERACIONAL

LUCRO OPERACIONAL

BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Total

GRUPO F - CUSTO DAS INCIDÊNCIAS

TOTAL DO GRUPO F

MODULO IV - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

ENCARGOS TRABALHISTAS

VALOR TOTAL DO MÓDULO IV

QUADRO-RESUMO DA REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS, INSUMOS E ENCARGOS

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

GENENSON HENRIQUE NEVES PEREIRA
CPF: 011.637.752-66

RG:2316929-0 SSP/AM



Local de atuação Posto de Serviço Quantitativo

Edifício Arnoldo Péres (Sede do TJAM): Av. André Araújo, 

S/N - Aleixo, Manaus - AM, 69060-000
Ascensorista 5

Fórum Ministro Henoch Reis - Av. Paraíba, s/n - São 

Francisco, Manaus - AM, 69079-265.
Ascensorista 5

Fórum Cível Desembargadora Euza Maria Nice de 

Vasconcellos - Rua Valério Botelho de Andrade - São 

Francisco, Manaus - AM, 69079.

Ascensorista 6

Edifício Arnoldo Péres (Sede do TJAM), Fórum Ministro 

Henoch Reis e Fórum Cível Desembargadora Euza Maria 

Nice de Vasconcellos

Encarregado de

Serviço
1

GENENSON HENRIQUE NEVES PEREIRA
CPF: 011.637.752-66

RG:2316929-0 SSP/AM



Item Descrição Quant. ANO  Valor Unitario  Valor mensal  Valor Total 

1

BLAZER AZUL EM TECIDO DE BOA QUALIDADE, FORRADO
INTERNAMENTE, INCLUSIVE NA MANGA, COM EMBLEMA DA
EMPRESA BORDADO NO LADO SUPERIOR ESQUERDO, COM
02 BOLSOS INFERIORES, EM TECIDO DE BOA QUALIDADE

04  R$                   30,00  R$                10,00  R$              120,00 

2 CAMISA SOCIAL AZUL EM TECIDO DE BOA QUALIDADE, COM 04  R$                   14,00  R$                   4,67  R$                56,00 
3 CALÇA COMPRIDA AZUL EM TECIDO DE BOA QUALIDADE 04  R$                   15,00  R$                   5,00  R$                60,00 
4 SAPATO SOCIAL EM COURO PRETO 02  R$                   22,00  R$                   3,67  R$                44,00 

MEIA DE ALGODÃO OU POLIESTER, COR NEUTRA. 04  R$                     2,00  R$                   0,67  R$                   8,00 
CRACHÁ DE POLIESTER / PVC 02  R$                     1,00  R$                   0,17  R$                   2,00 

 R$               24,18  R$              290,00 
 R$               24,18 

UNIFORMES

CUSTO TOTAL ANUAL COM UNIFORME DO (G =A+B+C+D+E+F)
VALOR POR FUNCIONARIO

GENENSON HENRIQUE NEVES PEREIRA
CPF: 011.637.752-66

RG:2316929-0 SSP/AM



COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS

DATA:

HORA:

PÁG :

17:40:29

06/10/2020

GFIP - SEFIP 8.40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2020)

0001

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

EMPRESA

EMPRESA:

COMP: COD REC: FPAS: OUTRAS ENT: SIMPLES:

INSCRIÇÃO:

TOMADOR/OBRA: INSCRIÇÃO:

COD GPS:

Nº CONTROLE:

Nº ARQUIVO:

HIGILIMP SERVICOS EIRELI 05.281.484/0001-08

LOGRADOURO:

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE:

BAIRRO:

CNAE:

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 620 744 779 TOTAL

09/2020 150 2003 515 2

Avenida JOAO LIBERATO 1262 SALA 02

BOA VISTA RR 69311-107 95-36265636

CAUAME

8121400

515

ALIQ RAT: 0,0

Ajdzgwu9Rjk0000-0

P0fNI3AuvlO0000-1

FAP: 2,00

CNAE PREPONDERANTE: 8121400

RAT AJUSTADO: 0,00

Empregados/Avulsos 4.453,21 0,00 0,00
SEGURADO

0,00 4.453,21

Contribuintes Individuais 116,60 0,00 0,00 0,00 116,60

Empregados/Avulsos 0,00 0,00 0,00
EMPRESA

0,00 0,00

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 3.871,66 0,00 0,00 0,00 3.871,66
(-) Compensação 698,15 0,00 0,00 0,00 698,15
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL A RECOLHER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos.
     A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A 
CONFISSÃO DE DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA 
DO OPORTUNO RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80.

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA 
DECLARAÇÃO/DÍVIDA, ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, 
RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS 
DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO.

     O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A 
EXPEDIR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO 
REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.


